[bookmark: _Hlk206571232][image: http://camaraeugeniodecastro.rs.gov.br/portal/images/logo_leg.fw.png][image: ]PODER LEGISLATIVO DE BOM RETIRO DO SUL – RS
RUA ALMIRO RIBEIRO, 41 - CEP 95870-000
Tel. Fax. 51 99619-0771 - CNPJ 92.454.925/0001-20
diretoria@camarabomretirodosul.rs.gov.br
www.camarabomretirodosul.rs.gov.br

[bookmark: _Hlk206571269]AUTÓGRAFO Nº 028/2026
Redação Final do Projeto de Lei Nº 002/2026 oriundo do Poder LEGISLATIVO

[bookmark: _Hlk187925085][bookmark: _Hlk206571360]Altera o art. 3º da Lei nº 5.561, de 15 de outubro de 2025, que "Disciplina o processo legislativo e administrativo de denominação e alteração de nomes de vias, logradouros, praças, prédios públicos, auditórios, salas, parques e demais bens públicos do Município de Bom Retiro do Sul, estabelece diretrizes gerais, e dá outras providências.


CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do Art. 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município;
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 3º da Lei nº 5.561, de 15 de outubro de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3º É vedada a denominação de bens públicos com nome de pessoa viva.

§ 1º A homenagem mediante a denominação de prédios públicos, auditórios e salas somente poderá ocorrer após o transcurso de, no mínimo, 1 (um) ano do falecimento.

§ 2º A homenagem mediante a denominação de vias, logradouros, praças, parques e demais bens públicos somente poderá ocorrer após o transcurso de, no mínimo, 2 (dois) anos do falecimento.

§ 3º Os prazos previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo não se aplicam quando se tratar de personalidades de notório reconhecimento nacional ou estadual."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, 18 de março de 2026.



     Presidente                                              	                            Diretor
  Câmara Municipal de                                                         Câmara Municipal de
      Vereadores de Bom Retiro do Sul                                   Vereadores de Bom Retiro do Sul
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